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ALTERA O ARTIGO 1" DA LEI N' 2.097, 

DE 26 DE MARÇO DE 1986,QUE PROÍBE 
FUMAR EM HOSPITAIS,AREASDE SAÚDE 

LOJAS,GARAGENS PÚBLICAS,MUSEUS 

ESCOLAS E TAXIS. 

A CAMARA DE VEREADORES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVA 
A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 12-  O ARTIGO 12  DA LEI N2  2.097, DE 26 DE MARÇO DE 

1986 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

"ARTIGO 12-  É PROIBIDO FUMAR NO INTERIOR DE: 

A)- HOSPITAIS; 

B)- ARES DE SAÚDE; 

C)- LOJAS; 

D)- GARAGENS PÚBLICAS; 

E)- MUSEUS; 

F)- ESCOLAS; 

G)- TAXIS E 

H)- ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS. 

ARTIGO 22-  ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLI-

CAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

PLENÁRIO "DR.FRANCISCO ROMANO DE OLIVEIRA", 

15 DE AGOSTO DE 1994; 
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